
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 
 

 

RUA HILÁRIO ETTORE , , Nº 442 - CENTRO - PORTO REAL - RJ 

TEL: (024) 3353-8200 / FAX: (024) 3353-8227 / CEP 27.570-000 

LEI Nº 378, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 
 

Ementa: “ALTERA O QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO REAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Real, ao que se refere aos cargos de 
provimento efetivo, passa a ser composto conforme quadro anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente lei. 

 
Art. 2º - Ficam imediatamente extintos todos os cargos de provimento efetivo contidos no Quadro de 
Pessoal anterior e não inclusos no anexo da presente lei. 

 
Parágrafo Único – Os cargos extintos cujas vagas estão preenchidas serão gradativamente 
reduzidos à medida de sua vacância até sua completa extinção. 

 
Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 
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